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, no uso de suas atribuições,

 que a lei 1404, foi publicada em 1º de agosto de 2005, no Diário 

Oficial do Município, contendo vetos às emendas apresentadas; 

 que os vetos foram submetidos à Câmara Municipal em 28/07/05, e 

em votação aquela Casa de Leis “rejeitou-os”, conforme Ofício nº 121/2005 do Legislativo; e

, assim, ser necessária sua  com o texto final,

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

 Em cumprimento ao disposto no Parágrafo 2º do Artigo 165 da Constituição 

Federal e no Parágrafo 2º do artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Ji-Paraná, esta Lei fixa 

as Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de  2006, compreendendo: 

 as prioridades e metas da Administração Municipal;

 a estrutura e organização dos orçamentos;

LEI Nº 1404                                                                                    05 DE SETEMBRO  DE 2005 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Considerando

Considerando

Considerando

FAZ SABER 

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º.

I -

II -

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

ano de 2006, e dá outras providências.

republicação

19/09/05
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 as diretrizes gerais para elaboração, execução e acompanhamento dos 

orçamentos do Município e suas alterações;

 as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais;

 as disposições gerais. 

As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2006 serão estabelecidas no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período 

2006 – 2009, que será encaminhado a Câmara Municipal.

Os orçamentos serão elaborados em consonância com as metas e prioridades 

estabelecidas na forma do deste artigo.

 A Mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá 

demonstrativo da observância das metas e prioridades estabelecidas na forma do deste 

artigo

 Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária 

serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual:

 de Prioridades da Administração Municipal;

 de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com os parágrafos 1º e 2º do artigo 

4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, inclusive os Anexos de Evolução do 

Patrimônio Líquido da Prefeitura nos últimos 03 (três) exercícios;

 de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 4º 

da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

III -

IV -

V -

Art. 2º.

§ 1º. 

§ 2º.

§ 3º.

I -

II -

III -

caput 

caput 

.
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 Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 165 da Constituição Federal e 

com o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Ji-Paraná, as prioridades para 

o Exercício Financeiro de 2006, serão compatíveis com o Plano Plurianual para o período de 

2006-2009.

  Para efeito desta lei, entende-se por:

 o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

Plano Plurianual;

 um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

 um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

 as despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resultam um produto e não geram contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços.

 o menor nível da classificação institucional, agrupada 

em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da classificação institucional.

CAPÍTULO II

Das Prioridades e Metas da Administração Municipal

Art. 3º.

CAPÍTULO III

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 4º.

I – Programa:

II – Atividade:

III – Projeto:

IV - Operação Especial:

V - Unidade Orçamentária:
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 a entrega de recursos correntes ou de capital a 

outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 

decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de Saúde;

 o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

responsável pela transferência de recursos financeiros;

 o ente da Federação com o qual a administração estadual pactue 

a execução de um programa com recurso proveniente de transferência voluntária.

 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 

sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

 Os programas, os projetos, as atividades e as operações especiais serão 

identificados segundo as regiões de planejamento constantes do Plano Plurianual (2006-2009).

Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção

às quais se vincula, em conformidade com a Portaria n. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 

de Planejamento, Orçamento e Gestão e suas posteriores alterações.

 As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o 

mesmo código, independentemente da unidade executora.

 Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

 As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto 

de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais.

 O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Ji-Paraná será 

elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, do artigo 55 da Lei Orgânica do 

VI - Transferências Voluntárias:

VII – Concedente:

VIII – Conveniente:

§ 1º.

§ 2º.

§ 3º.

§ 4º.

§ 5º.

§ 6º.

Art. 5º.
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Município de Ji-Paraná, à Legislação Federal aplicável à matéria e, em especial, ao equilíbrio 

entre receitas e despesas, compreendendo:

 Orçamento Fiscal;

 Orçamento da Seguridade Social;

 Orçamento de Investimento, e os

 Orçamentos dos Fundos Municipais;

O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social discriminarão a despesa por 

Unidade Orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas 

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de 

recursos e os grupos de natureza de despesa, conforme a seguir discriminados:

 Pessoal e Encargos Sociais - 1;

 Juros e Encargos da Dívida - 2;

 Outras Despesas Correntes - 3;

 Investimentos - 4;

 Inversões Financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 

aumento de capital de empresas - 5;

 Amortização da Dívida - 6.

A modalidade de aplicação referida no art. 5º desta lei destina-se a indicar se 

os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou 

mediante transferência financeira a outras esferas de governo, de acordo com a especificação 

estabelecida pela Secretaria Municipal de Governo, observando-se, no mínimo, o seguinte 

detalhamento:

 transferências entidades de administração indireta, inclusive das fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

transferências a Instituições privadas sem fins lucrativos;

 aplicações diretas; ou

I -

II -

III -

IV -

Art. 6º. 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art.7º. 

I -

II -

III -
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 a ser definida.

A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a programação dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, na qual a discriminação da despesa far-se-á de acordo 

com a Portaria Nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e 

Gestão, Portarias Interministeriais Nº. 163, de 04 de maio de 2001; Nº. 325, de 27 de agosto de 

2001; Nº. 519, de 27 de novembro de 2001; e Portaria Nº. 248, de 28 de abril de 2003, da 

Secretaria do Tesouro Nacional.

O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social compreenderão a programação 

dos Poderes Municipais, seus fundos, das entidades de administração indireta, inclusive das 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal.

O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto na Lei 

Orgânica do Município e contará, dentre outros, com recursos provenientes de receitas próprias 

dos órgãos e fundos que integram exclusivamente este orçamento.

A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com 

duração superior a um exercício financeiro se estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que 

autorize sua inclusão. 

O Orçamento do Fundo compreenderá:

 o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa por natureza e pela nova 

classificação funcional, apresentando sempre que possível, a despesa por função, programa, 

atividade e operação especial, de acordo com definições da Portaria nº 42, de 14 de abril de 

1999, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão, e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 

de maio de 2001, alterada pela Portaria nº 325, de 22 de agosto de 2001, e pela Portaria nº 519, 

de 27 de novembro de 2001, todas do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

IV -

Art. 8º. 

Art. 9º.

Art. 10. 

Art. 11. 

Art. 12. 

I -
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e do Secretário de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem 

como com as especificações da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

 o demonstrativo da receita, de acordo com a fonte e origem dos recursos (Tesouro 

Municipal, Operações de Crédito, Transferências Federais, Transferências Estaduais, FUNDEF, 

Outras Fontes). 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Municipal 

até 30 de setembro de 2005, e será composto de:

 texto da lei;

 consolidação dos quadros orçamentários;

 anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita e 

a despesa na forma definida nesta lei;

 discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social.

 Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, III, IV e parágrafo único da Lei 

Federal n. 4.320/64, os seguintes demonstrativos:

 do resumo da estimativa da receita total e da despesa, por categoria econômica;

da fixação da despesa por função;

 da fixação da despesa por poderes e órgãos;

 da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se 

elaborou a proposta;

II -

Art. 13. 

I -

II -

III -

 IV -

§ 1º.

I -

II -

III -

IV -
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 da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

 da receita para o exercício a que se refere à proposta;

 da despesa realizada nos três últimos exercícios;

 da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta;

da despesa fixada para o exercício a que se refere à proposta;

 da estimativa da receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econômica;

 do resumo geral das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

isolada e conjuntamente, por categoria econômica;

 das despesas e receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, isolada 

e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e 

total de cada um dos orçamentos;

 da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, isolada e conjuntamente;

 da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos 

termos dos artigos 245 e 246 da Constituição do Estado, da Emenda Constitucional n. 14, de 12 

de setembro de 1996, e da Lei Federal n. 9.424, de 24 de setembro de 1996;

 do demonstrativo do serviço da dívida para 2006, com identificação da natureza 

da dívida e discriminação do principal e dos acessórios, acompanhado da memória de cálculo das 

estimativas das despesas com amortização e com juros e encargos;

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -
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 do demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais 

restos a pagar e outros compromissos;

 da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 

Constitucional n. 29, de 13 de setembro de 2000;

 da receita corrente líquida com base nos §§ 1º e 3º, IV, do art. 2º da Lei 

Complementar Federal n. 101/2000;

 demonstrativos da despesa na forma dos Anexos VI a IX da Lei Federal n. 

4.320/64;

 demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos de 

realização de obras e de prestação de serviços;

 descrição sucinta de cada unidade administrativa - competências e legislação 

pertinente a cada uma delas;

 demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes 

de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira tributária e 

creditícia.

 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:    

 situação econômica e financeira do Município;

 demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a 

pagar e outros compromissos exigíveis;

 exposição da receita e despesa;

 resumo da política econômica e social.

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

§ 2º.

I -

II -

III -

IV -
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 A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Comissão de Finanças e 

Orçamento da Câmara Municipal de Ji-Paraná e ao Departamento de Planejamento da Secretaria 

Municipal de Governo, até 30 de setembro do corrente ano, por meio eletrônico na forma de 

Banco de Dados, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos 

na proposta orçamentária de 2006, determinados pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

discriminada por órgãos e grupos de despesas, conforme detalhamento constante do art. 8º desta 

lei, especificando:

a) número e data do ajuizamento da ação originária;

b) tipo do precatório;

c) tipo da causa julgada;

d) data da autuação do precatório;

e) nome do beneficiário;

f) valor do precatório a ser pago; e

g) data do trânsito em julgado.

A inclusão de recursos na lei orçamentária de 2006, para 

pagamentos de precatórios, será realizada de acordo com o disposto no Art. 100 da Constituição 

Federal, Emenda Constitucional nº. 30/2000 e Lei Municipal nº. 1235/2003.

As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de 

seus Órgãos, Autarquias, Fundação, Fundos Municipais e Empresas Públicas serão apresentadas 

segundo os preços vigentes no mês de maio de 2005 e apresentados à Secretaria Municipal de 

Governo até o dia 1º de agosto de 2005.

Art. 14.

Parágrafo único. 

CAPÍTULO  IV

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração, Execução e Acompanhamento dos 

Orçamentos do Município e Suas Alterações

Art. 15. 
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 O disposto no “caput” deste artigo não se aplica ao serviço da 

dívida pública. 

A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2006, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-

se o princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas, bem como levará em conta a obtenção dos resultados 

previstos no Anexo de Metas Fiscais, considerando, ainda, os riscos fiscais demonstrados no 

Anexo de Riscos Fiscais desta lei.

Serão divulgados pelo Poder Executivo na Internet:

a) as estimativas das receitas do que trata o art. 12, § 3º, da Lei Complementar 

Federal n. 101/2000;

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a 

programação constante do detalhamento das ações e as informações 

complementares;

c) a Lei Orçamentária Anual e seus anexos;

d) a execução orçamentária com o detalhamento das ações de forma regionalizada, 

por função, sub-função e programa, mensalmente e de forma acumulada.

As metas fiscais constantes do anexo desta lei, poderão ser alteradas através 

de autorização legislativa, até o encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Câmara 

Municipal, se verificado que o comportamento das receitas e despesas e as metas de resultado 

primário ou nominal indicarem uma necessidade de revisão.

Na proposta orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender 

despesas com:

 ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao 

Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal  não estabeleça 

obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente;

Parágrafo único.

Art. 16. 

Parágrafo único.  

Art. 17. 

Art. 18. 

I -
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clubes, ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuados os Centros de 

Educação Infantil, as Entidades Assistenciais, as Associações de Pais e Mestres - APMs das 

Escolas Municipais, as Associações de Pais e Funcionários - APFs dos Centros Municipais de 

Educação Infantil e a Fundação Cultural e Artística de Ji-Paraná, Associações de Classe, 

Federações, Confederações, Entidades Religiosas, Entidades Esportivas e organizações não-

governamentais, atendendo o disposto no Parágrafo Único;

 pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, inclusive custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes 

ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, 

nacionais ou internacionais.

Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução 

orçamentária do exercício de 2006, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Projeto 

de Lei para a autorização de celebração de convênio.

Os serviços de consultoria, assessoria, terceirizações e/ou contratações de 

serviços em geral, bem como locação de imóveis, poderão ser contratados para execução de 

atividades que não estejam sendo realizadas e/ou precariamente executadas por servidores 

municipais, mediante autorização do Poder Legislativo através de Projeto de Lei específico, no 

qual constará justificativa com custo total dos serviços, a especificação dos serviços e prazo de 

conclusão. 

O Projeto de Lei Orçamentária conterá em nível de categoria de 

programação a identificação das fontes de recursos que não constam desta lei.

Os projetos de lei relativos a créditos adicionais à conta de recursos do 

Tesouro relativa ao excesso de arrecadação serão apresentados na forma e com o detalhamento 

da Lei Orçamentária Anual, acompanhada da exposição de motivos contendo a atualização das 

estimativas da receita para o exercício.

II -

III -

Parágrafo único. 

Art. 19.  

Art. 20. 

Art. 21. 
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 A criação de grupo de natureza de despesa em título existente considerar-se-

á crédito suplementar.

As solicitações de abertura de créditos adicionais suplementares através de 

decretos, dentro dos limites autorizados na Lei Orçamentária Anual, serão submetidas à 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, acompanhadas de justificativas e a 

indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos 

projetos e das operações especiais e das correspondentes metas.

A Lei Orçamentária Anual estabelecerá os limites para abertura de créditos 

adicionais.

No decreto autorizativo, deverão constar, além das movimentações 

orçamentárias, os ajustes nas metas físicas das atividades, projetos e operações especiais 

envolvidas.

As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os 

quadros de detalhamento de despesas.

As alterações orçamentárias relativas à modalidade de aplicação e aquelas 

que não impliquem em mudanças de grupo de despesas aprovadas na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais poderão ser modificadas pelo Poder Executivo e serão autorizadas pelo 

titular da unidade orçamentária interessada, detentora da dotação, mediante edição e publicação 

de portaria, aprovando a alteração no quadro de detalhamento de despesa.

Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas 

quando:

anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de:

a) recursos vinculados;

Art. 22. 

Art. 23.

§ 1°. 

§ 2°. 

§ 3°. 

Art. 24. 

Art. 25. 

I -
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b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando 

suplementados para a própria entidade.

 anulem despesas relativas a:

a) dotações para pessoal e encargos sociais;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais;

d) limite mínimo de Reserva de Contingência.

O Poder Executivo poderá celebrar convênios e acordos para execução de 

Programas e Projetos Especiais, mediante autorização do Poder Legislativo através de Projeto de 

Lei específico.

A Lei de Orçamento Anual deverá ser emendada e ajustada, 

quando os convênios e acordos previstos no  do artigo implicar em encargos e 

compromissos financeiros para o Patrimônio Municipal.

A Secretaria de Governo poderá elaborar Projeto de Reforma Administrativa 

para dar maior agilidade e eficácia à máquina pública municipal, a ser apreciado pelo Poder 

Legislativo.

A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, com recursos do 

orçamento fiscal, equivalendo a 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, no projeto de 

lei orçamentária e na Lei Orçamentária Anual. 

Nas emendas relativas à transposição e remanejamento de recursos, as 

alterações serão iniciadas nos projetos ou atividades com as dotações deduzidas, e serão 

concluídas, nos projetos ou atividades com as dotações acrescidas.

Até 15 (quinze) dias após o encaminhamento à sanção governamental dos 

autógrafos do projeto de lei orçamentária e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder

II -

Art. 26.  

Parágrafo único: 

Art. 27. 

Art. 28. 

Art. 29. 

Art. 30. 

caput
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Legislativo enviará ao Poder Executivo, os dados e informações relativas aos autógrafos, 

indicando:

em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos 

originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, realizados pela Câmara 

Municipal em razão de emendas;

 as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos 

fixados no art. 5º desta lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão de emendas. 

Durante a execução orçamentária do exercício de 2006, não poderão ser 

canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal e encargos sociais e serviços da 

dívida, visando atender créditos adicionais com outras finalidades.

Serão observados pelos Poderes Executivo e  Legislativo, na elaboração de 

suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, os limites estabelecidos no art. 20,

II e alíneas, da Lei Complementar Federal n. 101/2000.

 A Secretaria de Governo observará os parâmetros fixados no 

dispositivo constitucional e legislação pertinente, mencionados no , bem como as metas 

estabelecidas no programa de manutenção do equilíbrio fiscal do Município.

No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2006, no âmbito de 

cada Poder, fica autorizada a revisão do vencimento dos servidores públicos municipais, caso 

seja constatado excesso efetivo de arrecadação que eleve a receita corrente líquida, observados 

I -

II -

Art. 31. 

CAPÍTULO V

Das Disposições Relativas as Despesas do Município com Pessoal e Encargos 

Sociais

Art. 32. 

Parágrafo Único. 

Art. 33. 

caput
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os limites estabelecidos no art. 20, II e alíneas, da Lei Complementar Federal n. 101/2000 e 

desde que compatível com a meta de resultado primário do Anexo de Metas Fiscais.

Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 

22 da Lei Complementar Federal n. 101/2000, a contratação de hora extra fica restrita as 

necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento.

No exercício financeiro de 2006, as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 2000.

O Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando à revisão do sistema 

de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a: 

 melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do servidor 

municipal, reconhecendo a função social de seu trabalho; 

 proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais, mediante 

a realização de programas de treinamento de recursos humanos; 

 proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, mediante a 

realização de programas informativos, educativos e culturais; 

 melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, segurança no trabalho e justa remuneração. 

 Observado o disposto previsto na Lei 101/2000, o Executivo 

poderá encaminhar projetos de lei visando: 

 à concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

Art. 34. 

Art. 35.

Art. 36. 

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único.

I -
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 à criação e à extinção de cargos públicos, bem como à criação, extinção e 

alteração da estrutura de carreiras; 

 a realização de concurso publico para o provimento de cargos e contratações 

estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

 Observado o disposto no artigo 36 desta lei e nas demais disposições legais 

pertinentes, o Legislativo poderá encaminhar projetos de lei ou deliberar sobre projetos de 

resolução, conforme o caso, objetivando a realização de reforma administrativa de sua estrutura, 

bem como a revisão de seu quadro de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e 

salários, em especial:

 a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

 a criação, extinção, modificação das formas de provimento de cargos públicos, 

bem como criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras; 

 o provimento de cargos e contratação estritamente necessários, respeitada a 

legislação municipal vigente; 

 a criação e extinção de unidades administrativas e a definição, de acordo com a 

legislação em vigor, de novas formas de custeio de atividades indispensáveis ao exercício dos 

mandatos parlamentares, na perspectiva de atendimento aos princípios da razoabilidade, da 

modicidade e da eficiência. 

A criação ou ampliação de cargos, além daqueles mencionado no artigo 38 

desta lei, atenderá também aos seguintes requisitos: 

 existência de prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às projeções de 

despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II -

III -

Art. 37.

I -

II -

III -

IV -

Art. 38. 

I -



Es tado  de  Rondônia
Munic ípio  de  Ji-Paraná
Gabinete  do  Pre fe ito
LDO/2006

18

 inexistência de cargos, funções ou empregos públicos similares, vagos e sem 

previsão de uso, ressalvada sua extinção ou transformação decorrente das medidas propostas; 

 resultar de ampliação, decorrente de investimentos ou de expansão de serviços 

devidamente previstos na lei orçamentária anual. 

 Os projetos de lei de criação ou ampliação de cargos deverão 

demonstrar, em sua exposição de motivos, o atendimento aos requisitos de que trata este artigo e 

àqueles da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, apresentando o efetivo acréscimo de 

despesas com pessoal. 

É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa 

ou com dotação ilimitada.

 O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de 

controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

 A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 

diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo 

das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

A Secretaria Municipal de Governo divulgará, no prazo de 30 (trinta) dias 

após a publicação da Lei Orçamentária Anual, os quadros de detalhamentos de despesas por 

unidade orçamentária, dos Orçamentos Fiscal da Seguridade Social, especificando para cada 

categoria de programação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de 

aplicação e o elemento da despesa.

II -

III -

Parágrafo Único.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Gerais

Art. 39. 

Art. 40.

Parágrafo Único.

Art. 41. 
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O Poder Executivo estabelecerá, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 

Orçamentária de 2006, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso, por órgão, nos termos do art. 8º da Lei Complementar Federal n. 101/2000, com 

vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei. 

O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2006, as medidas que se 

fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar, operacionalizar e 

equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Caso seja necessário ajuste para limitação das dotações orçamentárias e da 

movimentação financeira, para atingir a meta de resultado primário prevista no anexo desta lei, 

conforme determinado pelo Art. 9º da Lei Complementar Federal n. 101/2000, os ajustes serão 

realizados de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 

outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras de cada Poder.

Na hipótese da ocorrência do disposto no  deste artigo, o 

Poder Executivo comunicará aos demais Poderes o correspondente montante que caberá a cada 

um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

Para os efeitos do artigo 16, da Lei Complementar nº 101/2000:

as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o 

artigo nº 38, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º, do artigo nº 182 da Constituição; e

entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo nº 24, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993.

Para efeito do disposto no artigo nº 42, da Lei Complementar nº 101/2000:

Art. 42.

Art. 43.

Art. 44.

Parágrafo Único. 

Art. 45. 

I -

II -

Art. 46. 

caput



Es tado  de  Rondônia
Munic ípio  de  Ji-Paraná
Gabinete  do  Pre fe ito
LDO/2006

20

considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere;

no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à 

manutenção da Administração Pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações 

cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

O Projeto de Lei Orçamentária para 2006 será encaminhado à sanção até o 

encerramento da sessão legislativa.

 Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encaminhado para sanção até 

31 de dezembro de 2005, a programação relativa a pessoal e encargos sociais, serviços da dívida 

e demais despesas de custeio poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze 

avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada a Câmara 

Municipal, até que a respectiva Lei Orçamentária seja sancionada ou promulgada.

 A Prestação Anual de Contas do Governo Municipal incluirá relatório de 

execução dos programas e suas metas, projetos e operações especiais, contendo identificação, 

data de início, data de conclusão, quando couber, e informação quantitativa, segundo os 

indicadores de resultado estabelecidos no Plano Plurianual 2006-2009 e na respectiva Lei 

Orçamentária.

Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão, até 31 de agosto de 2005, a 

tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, 

demonstrando, por órgão, autarquia e fundação, os quantitativos de cargos ocupados por 

servidores estáveis e não estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos do ano 

anterior.

O Projeto de Lei Orçamentária, para que a sistemática da responsabilidade 

na gestão fiscal possa atingir a sua finalidade, que é o equilíbrio das contas públicas, deve estar 

voltado para:

I -

II –

Art. 47.

Art. 48.

Art. 49.

Art. 50. 

Art. 51. 
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 ação planejada e transparente, visando o cumprimento das metas de resultado entre 

receitas e despesas;

 prevenção de riscos e correção de desvios, obedecendo os limites e condições no 

que tange a:

a) renúncia de receita;

b) geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras;

c) dívidas consolidada e mobiliária;

d) operações de crédito, inclusive por Antecipação de Receita - ARO;

e) concessão de garantia;

f) inscrição em restos a pagar.

 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, as Diretrizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, 

no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

O Poder Executivo poderá enviar a Câmara Municipal projetos de Lei sobre 

matéria tributária que objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a seu aperfeiçoamento, 

adequação aos mandamentos constitucionais e ajustamento às leis complementares ou decisões 

judiciais.

São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 

possibilitem a execução destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária.

Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão 

ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Controladoria Geral do Município.

I -

II -

Art. 52.

Art. 53. 

Art. 54. 

Art. 55. 
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A Secretaria Municipal de Governo publicará juntamente com a Lei 

Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando por 

atividades, projetos e operações especiais em cada unidade orçamentária, contidos no Orçamento 

Fiscal e demais normas para a execução orçamentária.

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Revogam-se as disposições em contrários.

Palácio Urupá, aos 5 dias do mês de setembro de 2005.

Art. 56. 

Art. 57. 

Art. 58.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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ANEXO DE METAS FISCAIS

EQUILÍBRIO ENTRE RECEITA E DESPESA

R E C E I T A D E S  P E S  A

TOTAL RECEITAS  CORRENTES   67.244.044 TOTAL DES PES AS  CORRENTES 56.939.222

TOTAL RECEITAS  DE CAPITAL     2 .542.012 TOTAL DES PES AS  DE CAPITAL 5.768.562

DEDUÇÕES  DA RECEITAS    (6 .790.319) 9.9.00.00.00 RES ERVA DE CONTINGENCIA 287.954

T O T A L   G E R A L  62.995.738 62.995.738

23

Artigo 4º, I - a, da Lei Complementar n.º 101/2000
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ANEXO DE METAS FISCAIS

QUADRO I – AVALIAÇÃO DE METAS FISCAIS 2004

2004
DISCRIMINAÇÃO

Previs ão – LDO REALIZADO %

24

(Artigo 4º, § 2º, Inciso I da Lei Complementar n.º 101/2000)

Receita Total 58.966.620,00 57.879.105,19 98,16

Despesa Total 57.371.351,00 57.879.105,19 101

Resultado Primário 1.553.538,00 42.743,67 2,75

Resultado Nominal 1.080.766,90 349.607,73 32,35

Dívida Consolidada Líquida 18.497.751,59 19.912.429,75 107,65
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ANEXO DE METAS FISCAIS

QUADRO II - METAS FISCAIS – CONSOLIDADO

REALIZADO REALIZADO REALIZADO ORÇADO ES TIMADO ES TIMADO ES TIMADO
DIS CRIMINAÇÃO

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008

25

(Artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar n.º 101/2000)

(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - 2006)

I – Receita Total 44.612.670,13 49.422.483,81 57.879.105,19     58.329.387,00     64.162.325,70     70.578.558,27    77.635.580,00 

II – Despesa Total 44.683.264,88 45.941.488,30 57.879.105,19 55.704.595,00     61.411.787,50     67.608.518,19    74.430.340,00 

III – Resultado Primário 420.329,22 1.650.063,83 42.743,67 692.368,00          661.477,90          775.741,78        792.543,00 

IV – Resultado Nominal 4.463.762,18 325.792,73 349.607,73 -200.960,84 -582.478,66 -567.786,45 -950.525,64

V – Dívida Municipal 

Líquida do Exercício
17.169.524,98 17.416.984,69 19.912.429,75 18.296.790,75     17.714.312,09     17.146.525,64    16.196.000,00 



Es tado  de  Rondônia
Munic ípio  de  Ji-Paraná
Gabinete  do  Pre fe ito
LDO/2006

ANEXO DE METAS FISCAIS

QUADRO III – RESULTADO NOMINAL

REALIZADO REALIZADO REALIZADO ORÇADO ES TIMADO ES TIMADO ES TIMADO
ITEM DIS CRIMINAÇÃO

2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008

Dív ida Cons o lidad a do  
Exerc íc io  Anterior    14.426.813,00   17.169.524,98   18.001.434,64   19.497.751,59   19.196.790,75   18.714.312,09 18.146.525,64 

Rece ita s  de  Privatizaçõ es - - - - - - -

Dív ida Fis ca l Líquida do  
Exerc . Anterior
(1-2+3+4)

   11.704.474,96   17.091.191,96   17.415.984,69   18.497.751,59   18.296.790,75   17.714.312,09 
17.146.525,64 

Dív ida Cons o lidad a do  
Exerc íc io    17.169.524,98   17.169.524,98   19.912.429,75   19.196.790,75   18.714.312,09   18.146.525,64 17.596.000,00 

Rece ita s  de  Privatizaçõ es - - - - - -

Dív ida Fis ca l Líquida do  
Exerc íc io  (6-7+8+9)    17.091.191,96   17.091.191,96   17.066.376,96   18.296.790,75  17.714.312,09   17.146.525,64 16.196.000,00 

Res ultad o  Nomina l (10-5)      5.386.717,00                    -        (349.607,73)      (200.960,84)      (582.478,66)      (567.786,45) (950.525,64)

26

(Artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar n.º 101/2000)

(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - 2006)

1.

2. Disponibilidades Financeiras      8.350.462,90     6.579.838,38     4.584.102,19     5.500.000,00     6.400.000,00     6.000.000,00 6.000.000,00 

3. Restos a Pagar Processados      5.628.124,86     6.501.505,36     3.998.652,24     4.500.000,00     5.500.000,00     5.000.000,00 
5.000.000,00 

4.

5.

6.

7. Disponibilidades Financeiras      6.579.838,38     6.579.838,38     6.212.428,06     6.400.000,00     6.000.000,00     6.000.000,00 
6.400.000,00 

8. Restos a Pagar Processados      6.501.505,36     6.501.505,36    3.366.375,27     5.500.000,00     5.000.000,00     5.000.000,00 5.000.000,00 

9.

10.

11.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

QUADRO IV – RESULTADO PRIMÁRIO

DIS CRIMINAÇÃO 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008

(=) Re c e ita Fis c al (I)   43.712.191,00    46.846.079,33    57.000.142,93    55.139.504,00    60.690.060,20    66.781.552,89    73.367.205,00 

(=) De s pe s a Fis c al (II)      43.291.861,78    45.196.015,50    56.957.399,26    54.447.136,00    60.028.582,30    66.005.811,11    72.574.662,00 

27

(Artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar n.º 101/2000)

(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - 2006)

Receita Total (estimada no Orçamento)    58.329.387,00    64.162.325,70    70.578.558,27    77.635.580,00 

Despesa Total (estimada no Orçamento)    55.704.595,00    61.411.787,50    67.608.518,19    74.430.340,00 

Receita Total (realizada) 44.612.670,13    49.422.483,81    57.879.105,19 

(-) Aplicações Financeiras        709.289,95     1.037.205,23        705.355,69        899.300,00     1.034.195,00     1.189.324,25     1.367.722,00 

(-) Operações de Créditos - - -     1.307.333,00     1.307.333,00     1.307.333,00     1.503.058,00 

(-) Receitas de Privatização - - - - - - -

(-) Rec. Esc. (Anulações de Restos a Pagar)        141.614,86     1.539.199,25        140.315,05        920.000,00     1.058.000,00     1.216.700,00     1.397.595,00 

(-) Rec. De Alienação de Bens          49.574,32                     -            33.291,52          63.250,00          72.737,50          83.648,13 

Despesa Total (realizada)
43.987.563,33 

   45.941.488,30    57.879.105,19 - - - -

(-) Amortização da Dívida        695.701,55        745.472,80        921.705,93     1.257.459,00     1.383.205,20     1.602.707,08     1.855.678,00 

(-) Concessão de Empréstimos - - - - - -

(-) Títulos de capital já integralizados - - - - - -

(=) RESULTADO PRIMÁRIO (I-II)        420.329,22     1.650.063,83          42.743,67        692.368,00        661.477,90        775.741,78        792.543,00 
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ANEXO DE METAS FISCAIS

QUADRO V - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DES CRIÇÃO 2002 2003 2004

ORIGEM DOS RECURSOS

DES CRIÇÃO 2002 2003 2004

TOTAL 56.892.873,64 64.583.309,18 80.322.139,15

APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DES CRIÇÃO 2002 2003 2004

TOTAL 56.892.873,64 64.583.309,18 80.322.139,15

28

(Artigo 4º, § 2º, Inciso III da Lei Complementar n.º 101/2000)

(L.D.O. para Exercício de 2006)

Ativo Real Líquido 16.432.339,79 24.755.671,60 35.294.537,62

a) Resultante da Execução Orçamentária 44.612.670,13 49.422.483,81 57.879.105,19

b) Mutações Patrimoniais Ativas 9.253.079,96 9.826.722,65 10.115.970,03

c) Independente da Execução Orçamentária 3.027.123,55 5.334.102,72 12.327.063,93

Resultado Patrimonial 0,00 0,00 0,00

a) Resultante da Execução Orçamentária 44.683.264,88 45.941.488,30 57.184.990,47

b) Mutações Patrimoniais Passivas 1.235.718,76 1.333.669,30 905.711,36

c) Independente da Execução Orçamentária 9.997.061,02 8.984.819,77 11.692.571,30

Resultado Patrimonial 976.828,98 8.323.331,81 10.538.866,02
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QUADRO VI – ANEXO DE METAS FISCAIS

 De talhame nto da Re núnc ia 2006 2007 2008

To tal

De talhame nto  da c o mpe ns aç ão 2006 2007 2008

To tal

29

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2006

Não há previsão de Renúncia de Receita.

0 0 0

Não há compensação, pois não há previsão de 

Renúncia de Receita.

0 0 0
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ANEXO DE METAS FISCAIS

(Artigo  4º, § 2º, inc is o  V, da Le i Complementar n.º 101/2000)

(L.D.O. para Exerc íc io  de  2006)

QUADRO VII - MARGEM DE EXPANSÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO

De talhame nto  da Expans ão  de  Des pes as  Co ntinuadas 2006 2007 2008

To tal

De talhame nto  da c o mpe ns aç ão 2006 2007 2008

To tal

30

A expansão das despesas de caráter continuado terá um aumento 

estimado em 10% (dez por cento), levando-se em consideração a 

elevação das tarifas públicas, a  reposição das perdas salariais do 

funcionalismo público municipal e a própria expansão das 

atividades municipais, entre elas a manutenção de novas escolas, 

postos de saúde e ampliação do atendimento no hospital municipal.

0 0 0

Para compensar esse aumento nas despesas a Administração está 

adotando medidas para elevação da arrecadação, em relação à 

receita estimada para o ano fiscal de 2006, utilizando como meios 

de elevação: o recadastramento dos imóveis municipais e 

regularização fundiária, corrigindo distorções existentes; maior 

fiscalização nas empresas, visando à elevação da receita do 

Imposto Sobre Serviços; maior rigor na cobrança da dívida ativa, 

inclusive com ajuizamento de ações de cobrança. Além disso, 

serão desenvolvidas ações objetivando o aumento do FPM - Fundo 

de Participação do Município, bem como de captação de recursos 

Federais (particularmente o SUS).

0 0 0
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RIS COS  FIS CAIS

DETALHAMENTO VALOR – R$ PROVIDÊNCIAS

Pre catórios  Aç õe s  Civis

PRECATÓRIOS  TRABALHISTAS

TOTAL 2.893.786,00

31

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS (art. 4º, § 3º da LC 101/00)

1- Processo nº 1073/93

José  Antonio Lima 
188.995,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

2-Processo nº 95.006066-6 

Nuplan Ltda-Fotogonometria , Cart. E Fotografia
15.604,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

3- Processo nº 97.000224-6

White Martins Gases Industria do Norte S/A 
135.405,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

4- Processo nº 97.001103-2

Dervina Antônia de Matos
280.742,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

5- Processo nº 97002005-8

Nehil Alvarenga Lisboa Filho
145.311,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

6- Processo nº 99.001606-4

Pedro Rodrigues Vieira
84.161,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

7- Processo nº 000029947

Wermer Preisighe e outro
375.077,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

8- Processo n° 01.000626-5

Cleonildes Ferreira Leite Souza
40.158,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

9- Processo n° 02.003233-1 

Félix Ribeiro Campos
15.388,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

10- Processo n° 03.002735-7

Aristeu Domingos de Moura
60.175,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

11- Processo n° 03.003117-6

ENGEFOTO – Engenharia e Aeronivelamentos
194.313,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

12- Processo n° 03.008940-9

White Martins gases Industriais do Norte S.A
124.852,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

13- Processo n° 03.009509-3 

Greca – Distribuidora de Asfaltos
309.541,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

14- Processo n° 100.005.1999.001713-8

Vidahi Rodrigues Martins
43.260,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO

31 Processos 880.804,00 AGUARDANDO EXECUÇÃO
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